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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

_________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

Termo Aditivo ao Contrato nº 13101/2025, conforme Pregão Eletrônico 

nº 26/2023, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa 

DAVID MOURA FILHO BATERIAS E AUTOPEÇAS. 

 

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 

 

A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-

42, sediado neste Município, representado neste ato pelo Prefeito 

Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 

VIERA DE MELO, brasileiro, casado, portadora do CPF sob o 

nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, 

centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa DAVID MOURA FILHO BATERIAS E 

AUTOPEÇAS,  inscrita no CNPJ/MF nº 13.448.372/0001-27, sediada à 

Rua Nísia Floresta, 0 , Alto da Conceição, Mossoró/RN CEP:59600270, 

representada neste ato por DAVID MOURA FILHO, inscrito(a) no CPF 

nº 466.456.324-87, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, 

devidamente vinculado da respectiva Pregão Eletrônico  nº 26/2023, aos 

seus Anexos e à proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO 

(A), celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas 

e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Fica prorrogada a vigência contratual 

inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 

31 de março de 2025 até 30 de maio de 2025, visando a sua total eficácia, 

conforme – Pregão Eletrônico nº 26/2023, podendo, no entanto, ser 

prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 57, da Lei nº. 

8.666/93, se os contratantes assim o concordarem. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em 

vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e 

não expressamente alteradas.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do 

presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da 

contratante assim classificados:   

  

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a 

publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  

  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 

Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, que também assinam, 

para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Campo Grande/RN, 31 de março de 2025 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

DAVID MOURA FILHO BATERIAS E AUTOPEÇAS 

DAVID MOURA FILHO 

CPF nº 466.456.324-87 

_________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

  

Termo Aditivo ao Contrato nº 13102/2025, conforme Pregão Eletrônico 

nº 26/2023, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa L D 

DE OLIVEIRA MENDES EIRELI. 

 

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 

 

A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-

42, sediado neste Município, representado neste ato pelo Prefeito 

Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 

VIERA DE MELO, brasileiro, casado, portadora do CPF sob o 

nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, 

centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa L D DE OLIVEIRA MENDES EIRELI,  inscrita no 

CNPJ/MF nº 12.226.156/0001-74, sediada à R CORONEL GURGEL, 0 

, CENTRO, Mossoró - RN/RN CEP:59600200, representada neste ato por 

Lara Daniella de Oliveira Mendes, inscrito(a) no CPF nº 049.323.084-00, 

doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si 

justo e contratado, devidamente vinculado da respectiva Pregão 

Eletrônico  nº 26/2023, aos seus Anexos e à proposta apresentada pelo 

(a) CONTRATADO (A), celebram o presente Termo Aditivo ao 

Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

mediante as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogada a vigência contratual 

inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 

31 de março de 2025 até 30 de maio de 2025, visando a sua total eficácia, 

conforme – Pregão Eletrônico nº 26/2023, podendo, no entanto, ser 

prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 57, da Lei nº. 

8.666/93, se os contratantes assim o concordarem. 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em 

vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e 

não expressamente alteradas.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do 

presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da 

contratante assim classificados:   

  

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a 

publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  

  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 

Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais. 

  

Campo Grande/RN, 31 de março de 2025 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

L D DE OLIVEIRA MENDES EIRELI 

LARA DANIELLA DE OLIVEIRA MENDES 

CPF Nº 049.323.084-00 

_________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

Termo Aditivo ao Contrato nº 13103/2025, conforme Pregão Eletrônico 

nº 26/2023, que se celebram, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, e, do outro, a empresa 

PAIVA AUTO & SERVICOS LTDA. 

 

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 

 

A PREFEITURA DE CAMPO GRANDE/RN, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 08.084.014/0001-

42, sediado neste Município, representado neste ato pelo Prefeito 

Constitucional o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 

VIERA DE MELO, brasileiro, casado, portadora do CPF sob o 

nº 170.034.584-20, residente e domiciliado na Praça João do Vale, s/n, 

centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e a 

empresa PAIVA AUTO & SERVICOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF 

nº 10.449.378/0001-20, sediada à R AMARO PEREIRA NETO, 0 , BR 

304 CENTRO INDUSTRIAL, Açu - RN/RN CEP:59650000, 

representada neste ato por Adriano Oliveira de Medeiros, inscrito(a) no 

CPF nº 942.707.324-15, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, 

devidamente vinculado da respectiva Pregão Eletrônico  nº 26/2023, aos 

seus Anexos e à proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO 

(A), celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas 

e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA –  Fica prorrogada a vigência contratual 

inicialmente prevista a partir do vencimento original, passando a viger de 

31 de março de 2025 até 30 de maio de 2025, visando a sua total eficácia, 

conforme – Pregão Eletrônico nº 26/2023, podendo, no entanto, ser 

prorrogado por iguais sucessivos períodos, com base no art. 57, da Lei nº. 

8.666/93, se os contratantes assim o concordarem. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em 

vigor a partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, 

permanecendo em vigor as cláusulas e condições até então estipuladas e 

não expressamente alteradas.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do 

presente Termo Aditivo correrão com recursos orçamentários da 

contratante assim classificados:   

   

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas e ratificadas as demais 

cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram 

alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

  

CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a 

publicação do extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.  

  

CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Campo Grande/RN, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o competente 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.  

  

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo 

Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surta seus efeitos 

jurídicos e legais. 

  

Campo Grande/RN, 31 de março de 2025 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

PAIVA AUTO & SERVICOS LTDA 

Adriano Oliveira de Medeiros 

CPF nº 942.707.324-15 

_________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO DE CONTRATOS 

__________________________________________________________ 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 25032605 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 – SRP 

 

O Município de Campo Grande/RN, através da Prefeitura Municipal, por 

intermédio do Pregoeiro Oficial, torna público que às 09:00 horas do dia 

22 de abril de 2025, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

POR LOTE, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETIVANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

APLICAÇÃO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS OU ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS OU GENUINAS NOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO 

DE CAMPO GRANDE/RN. O Edital e seus anexos encontram-se à 

disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, na Rua 

Antonio Veras, 65 – Centro, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser solicitado através do 

e-mail: cpl@campogrande.rn.gov.br, a partir da publicação deste 

Aviso, no horário de expediente. 

 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim, Campo Grande - RN, 03 de abril 

de 2025. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria nº 050/2025 

_________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

COMISSÃO DE CONTRATOS 

__________________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº 25032606 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 – SRP 

 

O Município de Campo Grande/RN, através da Prefeitura Municipal, por 

intermédio do Pregoeiro Oficial, torna público que às 14:00 horas do dia 

22 de abril de 2025, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE EPI'S E SINALIZAÇÃO DESTINADO A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BÁSICAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN. O Edital e 

seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da 

Comissão de Licitação, na Rua Antonio Veras, 65 – Centro, no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser 

solicitado através do e-mail: cpl@campogrande.rn.gov.br, a partir da 

publicação deste Aviso, no horário de expediente. 

 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim, Campo Grande - RN, 03 de 

abril de 2025. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Pregoeiro Oficial do Município 

Portaria nº 050/2025 

 

 

 

 

  

  

  

 

 

 

  

  

  

 

 

  

 

 

 

  

  

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Pág. 4 

 

 

 

 

 

Ano 2025 • Edição 0502                                                                     Sexta-feira, 04 de abril de 2025 

 
 

 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 


